
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
Conselho MuniciPal de Saúde

RESotuçÃo Ne. 09 DE 26 DE MAlo DE 2023

otspõr soeRr I lnnovaçÃo A PRoPosrA

prEtrEADA lrmvÉs DA PoRTARIA Ns 544, coM

BASE NO ART. N9 8 DA EMENDA CONSTITUCIONAT

Ne 126 DE 2022. sollclrAçÃo or uru vrÍcuto or

TRANSPORTE ADAPTADO PARA TRANSPORTE DE

pEssoAs coM orrtctÊlrtctls. rlnasÉÍu A

sot-tornçÃo oE REFoRMA on uutoloe gÁstca

oe snÚoe uBS ll, PARA MEtHoRlAs No

ATENDIMENTO Ol popuuaçÃo.

O Conselho Municipal de Saúde de Pontal do Araguaia' no uso de

Suas atribuições legais e considerando:

l. A decisão do Conselho Municipal de Saúde na reunião

ordináriarealizadanodia26deMaiode2o23,nocentroAdministrativodaPrefeitura
do Pontal do Araguaia- MT.

AÍt. 1o - Aprovar a proposta pleiteada através da portaria ne 544' ambas

solicitações com os valores relacionados abaixo:

soLrclrAçÃO DE TRANSPORTE ADAPTADO NO VATOR Rs 410'000'00

(QUATROCENTOS E DEZ Mlt REAIS).

RESO[VE:



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
Conselho MuniciPal de Saúde

soLrctraçÃo DE REFoRMA DA UNIDADE BÁslcA DE saÚoe ugs tt'

BENJAMIN CORREA DE MIRANDA, NO VALOR DE R5 381.085,00 (TREZENTOS E

OITENTA E UM MIL E OITENTA E CINCO REAIS)'

Art. 2e - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação'

Elizangela Brito

Presidente CMs


